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IntroduçãoIntroduçãoIntroduçãoIntrodução 
Este Manual tem como objetivo orientar os membros do COMAER quanto ao uso e funcionamento do sistema de 

Cadastro Técnico de Fornecedores – CADTEC, cuja principal função é colaborar para o cumprimento da Portaria nº 

1526/GC6, de 12 de setembro de 2014. A referida portaria versa sobre a necessidade de complementar os dados e 

documentos constantes no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF para aqueles que desejem 

contratar com o Comando da Aeronáutica, além de monitorar a situação do fornecedor para verificar a sua 

competência na prestação de serviços e regularidade junto aos órgãos públicos no que diz respeito à sua 

documentação e idoneidade. 

 

Cadastrar Usuário COMAERCadastrar Usuário COMAERCadastrar Usuário COMAERCadastrar Usuário COMAER    
Para os usuários ainda não cadastrados no Cadastro Técnico de Fornecedores – CADTEC, é preciso que primeiro 

solicitem seu usuário e senha à SEFA por meio da página inicial da aplicação. 

Para iniciar o preenchimento da solicitação, basta clicar no botão “Cadastrar Usuário COMAER” na tela inicial do 

sistema. 

 

 

 

Quando você clicar em Cadastrar Usuário COMAER, o sistema exibe a seguinte tela para preenchimento das 

informações: 
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No formulário, devem ser cadastradas as informações do usuário que receberá o login e senha: 

• CPF, que deve ser preenchido obrigatoriamente com seu CPF (é verificada a validade de CPF); 

• Nome, que deve ser preenchido obrigatoriamente com seu nome completo e sem abreviações; 

• Posto/Graduação, que deve ser preenchido obrigatoriamente com seu posto/ graduação;  

• Quadro/Especialidade, que deve ser preenchido obrigatoriamente com seu quadro/ especialidade; 

• Telefone, que deve ser preenchido obrigatoriamente com seu telefone funcional (DDD e número);  

• Cargo/ Função, que deve ser preenchido obrigatoriamente com seu cargo e função; 

• E-mail Funcional, que deve ser preenchido obrigatoriamente com seu e-mail funcional (é verificada a validade 

de e-mail);  

• Unidade Gestora, que deve ser preenchido obrigatoriamente com o nome da Unidade Gestora;  

• Nome do Superior Imediato, que deve ser preenchido obrigatoriamente com o nome completo e sem 

abreviações de seu superior imediato; 

• Cargo/ Função do Superior Imediato, que deve ser preenchido obrigatoriamente com o cargo/ função de seu 

superior imediato; 

• Nome do Comandante da UG, que deve ser preenchido obrigatoriamente com o nome completo e sem 

abreviações do Comandante da UG; 

• Justificativa, que deve ser preenchido obrigatoriamente com a justificativa para o acesso, o motivo pelo qual 

é necessário que esse usuário tenha acesso ao CADTEC;  

• Perfil desejado, deve ser marcado obrigatoriamente com o perfil mais apropriado ao desempenho das funções 

do usuário cadastrado, nesse caso, deve ser marcado a opção Perfil FAB, uma vez que se trata de um usuário 

que deve apenas consultar as informações de fornecedores;  

o Perfil FAB, consulta a fornecedores, situação cadastral, avaliações e toda e qualquer informação 

pertinente ao fornecedor; 
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o Perfil SEFA, perfil de administrador que pode, além de consultar fornecedores, aprovar solicitações 

de usuários, alterar configurações do sistema, cadastrar Unidades Cadastradoras, dentre outras 

atividades de administração do sistema CADTEC; 

o Comissão de cadastramento, perfil que permite aprovação de cadastro de fornecedores sob 

responsabilidade de sua Unidade Cadastradora, bem como controle desses fornecedores, além de 

todas as outras atribuições conforme a supracitada Portaria; 

• Declaração de veracidade, a opção deve ser marcada obrigatoriamente para que o usuário assuma suas ações 

dentro do sistema; 

• Declaração de bom uso, a opção deve ser marcada obrigatoriamente para que o usuário assume a 

responsabilidade sobre suas credenciais dentro do sistema; 

• Botões: 

o Confirmar, confirma a criação e envio da solicitação para a AESPE/SEFA; 

o Sair, cancela a solicitação de usuário e retorna para a tela inicial. 

Depois de preencher os campos e apertar o botão “Confirmar”, sua solicitação será encaminhada para análise e você 

receberá uma mensagem de confirmação juntamente com o aviso de que a solicitação precisa ser impressa, assinada 

por todos os envolvidos e enviada à AESPE/SEFA, além da própria opção de Imprimir Solicitação. 

 

 

 

Após imprimir a solicitação, esta deve ser encaminhada por e-mail à AESPE/SEFA (cadtec@sefa.aer.mil.br) por medida 

de controle e segurança, pois os dados de fornecedores não devem estar disponíveis a pessoas que não trabalham 

diretamente com essas informações. 

Atenção: Caso os dados obrigatórios não sejam preenchidos, a mensagem abaixo será exibida.  
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Atenção: Somente é permitida uma solicitação de usuário por vez. Caso haja uma solicitação ainda não atendida para 

o mesmo CPF, você será alertado de que sua solicitação será sobrescrita caso preenche a o formulário novamente e 

clique em “Confirmar”.  

 

 

Atenção: Somente é permitido um usuário por CPF. Caso a sua solicitação já tenha sido atendida, você não poderá 

cadastrar novo usuário para o CPF. Se for necessário alterar o perfil do usuário, pedir reenvio de usuário e senha, favor 

entrar em contato diretamente com a AESPE/SEFA pelo e-mail cadtec@sefa.aer.mil.br.  

 

 

 

Aprovação de cadastro 
A sua solicitação de usuário será então recebida via sistema para a AESPE/SEFA. Após a entrega de cópia assinada da 

solicitação, a AESPE/SEFA irá analisar e aprovar a criação de usuário para utilização do CADTEC. No momento da 

aprovação é possível que a AESPE/SEFA altere o perfil solicitado, caso julgue conveniente.  

Quando sua solicitação for atendida, você receberá um usuário e senha para acessar o sistema no e-mail informado 

na solicitação de usuário. 
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Indeferimento de cadastro 
Caso a AESPE/SEFA não considere justo o pedido de usuário para o CADTEC, ela poderá negar a solicitação e, nesse 

caso, seu usuário não será criado.  

 

Consulta PúblicaConsulta PúblicaConsulta PúblicaConsulta Pública    
Também, sem a necessidade de usuário e senha para sua utilização, temos a Consulta Pública na mesma tela de acesso 

ao sistema. Essa consulta permite que você ou qualquer outra pessoa faça uma consulta às informações de um 

fornecedor, desde que essas informações sejam públicas. Para o usuário interno da Força Aérea é melhor realizar a 

consulta estando autenticado no sistema porque, nesse caso, a consulta é bem mais rica (Vide Consultar Fornecedor). 

Para se conhecer a situação pública do Fornecedor, na tela de login, você deve selecionar o tipo pessoa e digitar o 

número do documento de acordo com o tipo (CPF ou CNPJ). Clique então em pesquisar. O sistema então fará a 

consulta e exibirá o Nome/ Razão Social do fornecedor consultado e a opção de Imprimir Resultado. 

  

 

 

Ao clicar em Imprimir Resultado, o sistema exibe o PDF com as informações disponíveis sobre o fornecedor consultado. 
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Atenção: Se aparecer razão social/ nome NÃO DISPONÍVEL, é porque o fornecedor não foi encontrado no SICAF. 

Mesmo assim, pode ser que a consulta retorne informações referentes aos sites governamentais de acesso público. 

 

Atenção: Caso não haja irregularidade com o Fornecedor, será exibido Nada Consta no documento. Caso a mensagem 

seja “Informação não disponível”, significa que a consulta está indisponível ou, no caso específico do CADTEC e SICAF, 

significa que o fornecedor não possui cadastro nesses sistemas. 
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Usuário CadastradoUsuário CadastradoUsuário CadastradoUsuário Cadastrado    
 

Acesso ao sistema 
Depois de receber seu usuário e senha por e-mail, você pode entrar no sistema. Na tela inicial, você deve digitar as 

credenciais enviadas por e-mail e acionar a opção ok.  

 

 

Cabeçalho e Menu principal 
Ao entrar no sistema, você vai ver várias opções e a aba de Fornecedores já estará habilitada.  

 

 

Estas são as opções para o usuário Perfil FAB: 

• Home, retorna para a tela inicial do usuário de acordo com o perfil (nesse caso, tela de Fornecedores); 

• Sair, sai da aplicação e encerra a sessão de usuário; 

• Abas: 

o Fornecedores, abre a lista de Fornecedores cadastrados no CADTEC; 

o Diligências, abre a lista de Diligências realizadas ou a realizar; 

o Avaliações, abre a lista de contratos da FAB que devem ser avaliados (a ser disponibilizado 

futuramente); 

o Consultar Fornecedor, abre a consulta de situação de todo e qualquer fornecedor, cadastrado ou não 

no CADTEC. 
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FornecedoresFornecedoresFornecedoresFornecedores    
Na aba “Fornecedores” você encontrará todas as informações cadastrais acerca do fornecedor, dados e documentos 

fornecidos pelo mesmo, além de outras informações coletadas em outros órgãos governamentais. Também terá 

acesso a que Unidade Cadastradora os fornecedores pertencem, bem como as informações sobre a tramitação de seu 

cadastro dentro do COMAER. Poderá emitir um documento que reflita rapidamente a regularidade desse fornecedor.   

 

Lista de Fornecedores 
Ao entrar no sistema ou clicar na aba de Fornecedores, você verá a lista de Fornecedores que já solicitaram o 

cadastramento junto ao CADTEC. 

 

 

Na lista, já são exibidas as seguintes informações de cada Fornecedor: 

• CPF/CNPJ, documento do fornecedor cadastrado; 

• Nome, nome do fornecedor pessoa física ou razão social do fornecedor do tipo pessoa jurídica; 

• Situação, situação do fornecedor junto ao CADTEC. Essa situação pode ser qualquer uma das abaixo descritas: 

o Fornecedor Candidato, quando o fornecedor iniciou o seu cadastramento no sistema, mas ainda não 

concluiu o seu cadastro e nem enviou sua documentação para a Unidade Cadastradora. Ou, ainda, 

teve seu cadastro indeferido e está em fase de correção. A rigor, não deve ser contratado, pois seu 

cadastro junto ao CADTEC não foi concluído; 

o Aguardando Aprovação de Cadastro, quando o fornecedor já enviou o seu cadastro via sistema para 

a Unidade Cadastradora, mas ainda não teve a documentação física validada pela mesma. A rigor, não 

deve ser contratado, pois seu cadastro junto ao CADTEC não foi concluído; 

o Aprovado s/ necessidade de diligência, quando o fornecedor já teve seu cadastro validado pela 

Unidade Cadastradora e não atingiu ainda o valor estipulado para a necessidade de diligência. Este 
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fornecedor pode ser contratado e pago, desde que, no momento da contratação e faturamento, seja 

verificada a regularidade junto a outros sistemas governamentais (Vide SICAF, Art.11); 

o Aguardando Diligência (Em cinza), quando o fornecedor já teve seu cadastro validado pela Unidade 

Cadastradora, mas atingiu o valor estipulado para a necessidade de diligência em contratações pelo 

COMAER. A rigor, este fornecedor não deve ser contratado até que seja diligenciado pela Unidade 

Gestora responsável pela diligência (Vide Diligências); 

o Aguardando Diligência (Em laranja), quando o fornecedor já foi diligenciado, mas a diligência foi 

considerada insatisfatória pela UG Responsável e a mesma está aguardando explicações do 

fornecedor, dentro do prazo recursal. A rigor, este fornecedor não deve ser contratado até que o 

processo seja finalizado pela Unidade Gestora responsável pela diligência (Vide Diligências); 

o Aguardando Diligência (Em Vermelho), quando o fornecedor já foi diligenciado, mas a diligência foi 

considerada insatisfatória pela UG Responsável e não houve contestação por parte do fornecedor ou 

o recurso foi negado e, a decisão, mantida. A rigor, este fornecedor não deve ser contratado e, em 

versões posteriores do sistema CADTEC, este fornecedor poderá ser suspenso ou mesmo ter o 

cadastro no CADTEC cancelado; 

o Aprovado com diligência, quando o fornecedor já teve seu cadastro validado e foi diligenciado pela 

Unidade Cadastradora ou outra Unidade Gestora interessada. Este fornecedor pode ser contratado e 

pago, desde que, no momento da contratação e faturamento, seja verificada a regularidade junto a 

outros sistemas governamentais (Vide SICAF, Art.11); 

o Cadastro em Atualização, quando o fornecedor alterou informações importantes de seu cadastro 

como, por exemplo, seu endereço ou certidões importantes e ainda não enviou as alterações para 

validação junto à Unidade Cadastradora. A rigor, não deve ser contratado, pois as alterações de seu 

cadastro ainda não foram concluídas; 

o Atualização em Verificação, quando o fornecedor já enviou o cadastro com as alterações feitas via 

sistema para a Unidade Cadastradora, mas ainda não teve a documentação física validada pela 

mesma. A rigor, não deve ser contratado, pois as alterações de seu cadastro ainda não foram 

concluídas; 

• Unidade Cadastradora, Unidade Cadastradora escolhida pelo fornecedor para entrega da documentação e 

validação de seu cadastro. 

 

No cabeçalho da Lista de Fornecedores temos ainda duas opções: Alterar e Visualizar. 

 

 

 

Tendo permissão para Alterar o Fornecedor, ao selecionar um fornecedor na lista e clicar no botão Alterar, você abrirá 

a tela para Alterar Fornecedor (não disponível para Perfil FAB). 
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Já para Visualizar Fornecedor, ao selecionar um fornecedor na lista e clicar no botão Visualizar, você abrirá a tela para 

Visualizar o Fornecedor selecionado (Vide Visualizar Fornecedor). O mesmo vai ocorrer se você der dois cliques no 

Fornecedor exibido na lista. 

 

Filtrar Fornecedores 
Nessa mesma tela na qual são exibidos os fornecedores, é possível filtrar a lista de fornecedores. 

 

 

Basta clicar em “Filtro” que a opção será expandida: 

 

 

 

Os filtros poderão ser combinados para exibir uma lista de fornecedores de acordo com os critérios selecionados. Para 

tanto, basta escolher uma propriedade, um operador e um valor: 

 

 

 

 

 

• Propriedade, por qual informação você deseja filtrar; 

• Operador, qual a forma de se filtrar; 

• Valor, informação que será usada como parâmetro para filtrar. 

 

Além disso ainda é possível negar a condição do filtro. Por exemplo, se o operador selecionado for “igual” e você 

marcar a opção “negar”, o sistema fará a consulta como “não igual”, ou seja, exibirá todos os fornecedores diferentes 

do valor informado. 

Para aplicar o filtro, use a tecla Tab do teclado. O filtro será aplicado e um novo filtro será exibido caso você queira 

adicionar uma condição. 
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E assim sucessivamente: 

 

 

 

No exemplo acima, o sistema irá exibir na lista todos os fornecedores que são da Unidade Cadastradora E não estão 

na situação Fornecedor Candidato. 

Para limpar todos os filtros aplicados, basta clicar em   e os filtros serão apagados, fazendo com que a lista 

volte a exibir todos os fornecedores. 

Para retirar apenas um dos filtros, você deve clicar na lixeira da coluna “Excluir”  e somente os resultados 

suprimidos por conta daquele filtro retornarão à lista de fornecedores: 
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Visualizar Fornecedor 
Ao dar dois cliques em um fornecedor constante na Lista de Fornecedores ou selecionar o Fornecedor e clicar em 

Visualizar, o sistema abrirá a tela de Visualizar Fornecedor com os dados do Fornecedor escolhido. 

 

 

 

A primeira informação disponível em tela do Fornecedor, são seus dados básicos: CPF/CNPJ, Nome/ Razão Social, 

Situação cadastral, Unidade Cadastradora e Última atualização (do Cadastro no CADTEC). Também é exibido um 

botão Situação Cadastral. Para mais informações sobre a funcionalidade “Situação Cadastral”, ver Emitir PDF de 

Situação Cadastral. 

Além do cabeçalho, são exibidas três abas principais: 

• SICAF, que agrupa os dados do Fornecedor advindos da base do Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF (Governo Federal/ Ministério do Planejamento); 

• Dados Complementares (Art. 9º), que agrupa as informações preenchidas pelo Fornecedor no próprio 

CADTEC e que são validadas pela Unidade Cadastradora correspondente conforme portaria supracitada; 

• Sites Governamentais (Art. 11), que agrupa as informações sobre a regularidade do Fornecedor em outros 

sites/sistemas governamentais (CEIS, CNIA, CADIN, CADICON etc.), também conforme portaria supracitada. 

A primeira aba, a do SICAF, é exibida de forma pré-selecionada. 

 

Dados do SICAF 
Os dados do SICAF são organizados nas seguintes abas: 

• Dados Cadastrais; 

• Sócios e Dirigentes; 

• Qualificação Financeira; 

• Qualificação Técnica. 
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Todas as informações são recuperadas do SICAF e são as mesmas do sistema do SICAF apenas organizadas para facilitar 

a consulta.  

 

 

 

Observação:  quando o Fornecedor for do tipo pessoa física, as informações não pertinentes são omitidas, da 

visualização. As abas “Sócios e Dirigentes”, bem como “Qualificação Econômico-Financeira”, por exemplo, não são 

exibidas. 

 

Atenção: caso o fornecedor possua alguma irregularidade no SICAF (vencimento de certidões, dentre outras 

informações), ele não deve ser contratado ou pago até que a situação seja regularizada junto ao órgão competente 

ou Unidade Cadastradora. Outra forma de saber a situação cadastral do Fornecedor de forma global (SICAF, Dados 

Complementares e Sites governamentais) é utilizando a funcionalidade Situação Cadastral (Vide Emitir PDF de 

Situação Cadastral).  

 

Dados Complementares (Art. 9º) 
Os Dados Complementares são organizados de acordo com a sequência descrita no Artigo 9º da Portaria supracitada. 
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Quando a informação enviada possuir algum arquivo anexo, é possível fazer download do arquivo para conferência 

clicando no botão ao lado do documento: 

 

 

 

No caso de listas de documento, como, por exemplo, Alvarás de acordo com atividade da empresa, é possível fazer o 

download selecionando o documento na lista e clicando no botão download no cabeçalho da lista: 

 

 

 

Em relação às listas e quaisquer outros dados, todos aparecem de forma desabilitada, inclusive o botão “Confirmar”. 

Isso ocorre porque o Perfil FAB somente tem direito a visualizar as informações e não editá-las. 

 

Sites Governamentais (Art. 11) 
A aba Sites Governamentais contém as consultas realizadas nos diversos sites governamentais. 
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Hoje, os sistemas possíveis de serem consultados são: 

• CADIN - Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais 

• CEIS/CNEP - Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e suspensas 

• CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de Improbidade Administrativa (CNJ) 

• CNDT - Certidão Nacional de Débitos Trabalhistas (TST) 

• Licitantes inidôneos (TCU) 

• CADICON - Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 

 

Atenção: Esses dados não são mantidos pelo Comando da Aeronáutica e são de responsabilidade dos órgãos que os 

mantem. Por isso, é importante verificar sempre a data da última atualização para verificar quando a consulta foi 

disponibilizada pela última vez. Além disso, quando a consulta não puder ser realizada, a mensagem exibida é 

“Informação não disponível”. Isso não quer dizer que não haja pendências para o Fornecedor, apenas que não foi 

possível realizar a consulta. Para fornecedor sem pendências, a informação é sempre “Nenhuma ocorrência 

encontrada” em verde. 

 

Ocorrências em sites governamentais 

Quando forem encontradas ocorrências em algum dos sites consultados, a informação virá em vermelho. E, abaixo da 

mensagem, será possível consultar as ocorrências encontradas: 
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Para visualizar as ocorrências, basta clicar em expandir detalhes: 

 

 

 

Atenção: caso o fornecedor possua alguma irregularidade, ele não deve ser contratado ou pago até que a situação 

seja regularizada junto ao órgão competente ou Unidade Cadastradora. Outra forma de saber a situação cadastral do 

Fornecedor de forma global (SICAF, Dados Complementares e Sites governamentais) é utilizando a funcionalidade 

Situação Cadastral (Vide Emitir PDF de Situação Cadastral).  

 

Emitir PDF de Situação Cadastral 
Para se conhecer a situação cadastral de um Fornecedor levando-se em conta as informações prestadas ao COMAER 

via CADTEC, os dados provenientes do SICAF e outros sites governamentais, bem como, futuramente, as informações 

sobre avaliações, você deve clicar em Situação Cadastral na tela de Visualizar Fornecedor. 

 

 

 

Atenção: A funcionalidade permite a emissão de um documento em PDF com o resumo das principais informações 

necessárias para definir a regularidade de um fornecedor. Aconselha-se a emissão desse documento todas as vezes 

que o fornecedor for ser contratado ou pago. Ele não garante totalmente que o fornecedor não tenha nenhum 

problema, mas reduz consideravelmente as chances de isso acontecer. 

Novamente, caso não haja irregularidade com o Fornecedor, será exibido Nada Consta no documento. Caso a 

mensagem seja “Informação não disponível”, significa que a consulta está indisponível. 
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DiligênciasDiligênciasDiligênciasDiligências    
Na aba “Diligências” você encontrará a lista de diligências existentes, em andamento ou concluídas. Poderá também, 

a partir de uma diligência existente, visualizar todas as diligências do fornecedor com seus respectivos relatórios, bem 

como o histórico de trâmite das diligências em andamento.  
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Lista de Diligências 
Ao clicar na aba “Diligências”, você verá a lista de Diligências realizadas ou a realizar para os fornecedores cadastrados 

no CADTEC. 

 

 

 

Na lista, já são exibidas as seguintes informações de cada Diligência: 

• CPF/CNPJ, documento do fornecedor diligenciado; 

• Nome, nome do fornecedor diligenciado pessoa física ou razão social do fornecedor diligenciado do tipo 

pessoa jurídica; 

• Unidade Cadastradora, Unidade Cadastradora escolhida pelo fornecedor diligenciado para entrega da 

documentação e validação de seu cadastro; 

• Situação da Diligência, situação da última diligência cadastrada para o fornecedor. Essa situação pode ser 

qualquer uma das abaixo descritas: 

o Diligência em andamento, quando a diligência foi automaticamente iniciada pelo sistema pelo fato 

do fornecedor ter atingido o valor estipulado em Portaria para necessidade de diligência ou, a 

qualquer tempo o fornecedor, a Unidade Cadastradora iniciou uma diligência por iniciativa própria; 

o Diligência Satisfatória, quando a diligência foi concluída de forma satisfatória; 

o Aguardando Recurso, quando a diligência foi concluída, mas seu resultado foi considerado 

insatisfatório pela UG Responsável e a mesma está aguardando explicações do fornecedor, dentro do 

prazo recursal; 

o Diligência Insatisfatória, quando o fornecedor já foi diligenciado, mas a diligência foi considerada 

insatisfatória pela UG Responsável e não houve contestação por parte do fornecedor ou o recurso foi 

negado e, a decisão, mantida; 

• Responsável pela Diligência, Unidade responsável pela diligência listada; 

• Início, data em que a diligência foi iniciada e o Fornecedor teve sua situação alterada para “Aguardando 

Diligência”. 
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No cabeçalho da Lista de Diligências temos ainda duas opções: Visualizar e Registrar. 

 

 

 

Tendo permissão para registrar uma diligência, ao clicar em Registrar, o usuário inicia o registro de nova diligência 

(não disponível para Perfil FAB). 

Já para visualizar Diligências de um fornecedor, ao selecionar uma Diligência na lista e clicar no botão Visualizar, você 

abrirá a tela para Visualizar Diligências do Fornecedor diligenciado (Vide Visualizar Diligências do Fornecedor). O 

mesmo vai ocorrer se você der dois cliques na Diligência exibida na lista. 

 

Filtrar Diligências 
Nessa mesma tela na qual são exibidas as diligências, é possível filtrar a lista de diligências. 

 

 

Basta clicar em “Filtro” que a opção será expandida: 

 

 

 

Os filtros poderão ser combinados para exibir uma lista de diligências de acordo com os critérios selecionados. Para 

tanto, basta escolher uma propriedade, um operador e um valor: 
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• Propriedade, por qual informação você deseja filtrar; 

• Operador, qual a forma de se filtrar; 

• Valor, informação que será usada como parâmetro para filtrar. 

 

Além disso ainda é possível negar a condição do filtro. Por exemplo, se o operador selecionado for “igual” e você 

marcar a opção “negar”, o sistema fará a consulta como “não igual”, ou seja, exibirá todas as diligências diferentes do 

valor informado. 

Para aplicar o filtro, use a tecla Tab do teclado. O filtro será aplicado e um novo filtro será exibido caso você queira 

adicionar uma condição. 

 

 

 

E assim sucessivamente: 

 

 

 

No exemplo acima, o sistema irá exibir na lista todos as diligências de fornecedores que são da Unidade Cadastradora 

E que estão na situação Diligência em andamento. 

Para limpar todos os filtros aplicados, basta clicar em   e os filtros serão apagados, fazendo com que a lista 

volte a exibir todas as Diligências. 

Para retirar apenas um dos filtros, você deve clicar na lixeira da coluna “Excluir”  e somente os resultados 

suprimidos por conta daquele filtro retornarão à lista de diligências: 
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Visualizar Diligências de Fornecedor 
Ao dar dois cliques em uma diligência constante na Lista das últimas Diligências cadastradas ou selecionar uma 

Diligência e clicar em Visualizar, o sistema abrirá a tela de Visualizar Diligências do Fornecedor com a identificação 

do Fornecedor e as Diligências associadas a ele. 
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A primeira informação disponível na tela “Visualizar Diligências do Fornecedor”, são seus dados básicos: CPF/CNPJ, 

Nome/ Razão Social, Situação cadastral, Unidade Cadastradora e Última atualização (do Cadastro no CADTEC). 

Também é exibido um botão Situação Cadastral. Para mais informações sobre a funcionalidade “Situação Cadastral”, 

ver Emitir PDF de Situação Cadastral. 

Na sequência, você vê, de forma destacada, a Diligência em Andamento, se for o caso. E vê também a lista de 

Diligências já realizadas no fornecedor visualizado. 

 

Diligência em Andamento 
Na diligência em andamento existem dois conjuntos de informações disponíveis: 

• Dados da Adjudicação, que são exibidos quando a diligência foi motivada por alguma contratação que 

excedeu os valores estipulados para a necessidade de diligência conforme portaria; 

• Dados da Diligência, que são os dados da diligência em si. 

 

 

 

Os Dados da Adjudicação exibidos são: 

• UG Executora: código e sigla da UG Executora que deu origem à necessidade da diligência; 

• UG Credora: código e sigla da UG Credora que deu origem à necessidade da diligência; 

• Data: da adjudicação que deu origem à necessidade da diligência. 

 

E os Dados da Diligência exibidos são: 

• UG Responsável: código e sigla da UG Responsável em realizar a diligência. Em princípio, o responsável pela 

diligência é a UG Executora que originou a necessidade de diligência ou a Unidade Cadastradora caso a 

diligência tenha sido iniciada a qualquer tempo. Essas Unidades podem, contudo, ter transferido a 

responsabilidade da diligência para outrem; 

• Diligência iniciada em: data em que foi iniciada a diligência (a qualquer tempo) ou data em que a adjudicação 

foi carregada no sistema, disparando, de forma automática, a necessidade de diligência; 

• Diligência recebida em: data em que foi iniciada a diligência (a qualquer tempo) ou data em que a adjudicação 

foi carregada no sistema, disparando, de forma automática, a necessidade de diligência. 

 

Além disso, são exibidos os botões “Alterar Diligência” e “Histórico”. O botão “Alterar Diligência” somente estará 

disponível para usuários pertencentes à UG Responsável. Já o Histórico, dá acesso ao Histórico do Trâmite da 

Diligência: 
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No exemplo, temos a transferência da UG GAP-BR para o VI COMAR no dia 15/09/2014. 

Atenção: caso não haja nenhuma diligência em andamento, a informação não é exibida. 

 

 

 

Diligências Concluídas 
Abaixo da “Diligência em Andamento”, são exibidas as diligências já concluídas do Fornecedor visualizado: 

 

 

 

Na lista, já são exibidas as seguintes informações de cada Diligência: 

• Unidade Cadastradora, escolhida pelo Fornecedor para receber sua documentação e responsável pelo 

mesmo; 

• Situação da Diligência, resultado da diligência exibida. Nesse caso, a situação pode ser: 

o Diligência Satisfatória, quando a diligência foi concluída de forma satisfatória; 

o Diligência Insatisfatória, quando o fornecedor já foi diligenciado, mas a diligência foi considerada 

insatisfatória pela UG Responsável e não houve contestação por parte do fornecedor ou o recurso foi 

negado e, a decisão, mantida; 

• Responsável pela Diligência, UG Responsável pela diligência; 

• Início, data em que a diligência foi iniciada. 

Para visualizar uma diligência finalizada, é necessário selecioná-la na lista e clicar em Visualizar. 

Além disso, é possível filtrar as Diligências também nessa lista (Vide Filtrar Diligências). 



26 

 

 

Visualizar Diligência 
Ao selecionar uma diligência concluída de um Fornecedor e clicar em “Visualizar”, a diligência selecionada é exibida. 

 

 

 

 

 

Nessa tela é possível, além do cabeçalho padrão para informações de fornecedor, ver as seguintes informações: 

• Responsável pela visita, que exibe o nome de quem realizou a diligência; 

• Data da visita realizada, data da visita ou consulta realizada; 

• Documentos Comprobatórios, documentos anexados que comprovam a realização da diligência e justificam 

seu resultado; 

• Resumo da Diligência, texto resumido sobre a diligência; 

• Resumo da Diligência (Visualizado pelo Fornecedor), texto resumido que é exibido ao fornecedor acerca da 

diligência feita. 

E as opções Confirmar (habilitado apenas para o usuário que realizou a diligência) e Cancelar. Ao clicar em Cancelar, 

você retornará para a lista de diligências do fornecedor. 

 

Consulta de Documentos Comprobatórios 

No caso de Documentos Comprobatórios, é possível fazer o download selecionando o documento na lista e clicando 

no botão download no cabeçalho da lista: 
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AvaliaçõesAvaliaçõesAvaliaçõesAvaliações    
Na aba “Avaliações” você encontrará a lista de contratos realizados entre a FAB e os fornecedores cadastrados no 

CADTEC. Poderá também, a partir de um contrato listado, visualizar todas as avaliações realizadas para aquele 

contrato em particular. Caso você esteja lotado na UG Executora do contrato, você também poderá Avaliar um 

contrato.  

 

Lista de Contratos 
Ao clicar na aba “Avaliações”, você verá a lista de Contratos realizados entre a FAB e os fornecedores cadastrados no 

CADTEC. 

 

 

Na lista, já são exibidas as seguintes informações de contratos: 

• Nº do Contrato, número do contrato que pode ser avaliado; 

• Unidade Executora, sigla da Unidade Gestora Executora do contrato; 

• CPF/CNPJ, documento do fornecedor contratado; 

• Nome, nome do fornecedor contratado pessoa física ou razão social do fornecedor diligenciado do tipo 

pessoa jurídica; 

• IDF-C, Índice de Desempenho do Fornecedor no Contrato listado. 

No cabeçalho da Lista de Contratos temos ainda duas opções: Visualizar Avaliações e Avaliar Contrato. 
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Tendo permissão para avaliar um contrato, ao selecionar um contrato na lista e clicar em Avaliar Contrato, o usuário 

inicia uma nova avaliação para o contrato. 

Já para visualizar Avaliações de um determinado contrato, basta selecionar um contrato na lista e clicar no botão 

Visualizar Avaliações. Você abrirá então a tela para Visualizar Avaliações do contrato (Vide Visualizar Avaliações do 

Contrato). O mesmo vai ocorrer se você der dois cliques no Contrato exibido na lista. 

 

Filtrar Contratos 
Nessa mesma tela na qual são exibidos os contratos, é possível filtrar a lista de contratos. 

 

 

Basta clicar em “Filtro” que a opção será expandida: 

 

 

 

Os filtros poderão ser combinados para exibir uma lista de avaliações de acordo com os critérios selecionados. Para 

tanto, basta escolher uma propriedade, um operador e um valor: 

 

 

 

 

 

• Propriedade, por qual informação você deseja filtrar; 

• Operador, qual a forma de se filtrar; 

• Valor, informação que será usada como parâmetro para filtrar. 

 

Além disso ainda é possível negar a condição do filtro. Por exemplo, se o operador selecionado for “igual” e você 

marcar a opção “negar”, o sistema fará a consulta como “não igual”, ou seja, exibirá todas as diligências diferentes 

do valor informado. 
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Para aplicar o filtro, use a tecla tab do teclado. O filtro será aplicado e um novo filtro será exibido caso você queira 

adicionar uma condição. 

 

 

E assim sucessivamente: 

 

 

 

No exemplo acima, o sistema irá exibir na lista todos os contratos em que a UG Executora é o GAP-BR e o número do 

contrato 123. 

Para limpar todos os filtros aplicados,  basta clicar em   e os filtros serão apagados, fazendo com que a 

lista volte a exibir todos os Contratos. 

Para retirar apenas um dos filtros, você deve clicar na lixeira da coluna “Excluir”  e somente os resultados 

suprimidos por conta daquele filtro retornarão à lista de contratos. 

 

Visualizar Avaliações de Contrato 
Ao dar dois cliques em um contrato na lista de contratos ou selecionar um contrato e clicar em Visualizar 

Avaliações, o sistema abrirá a tela de Visualizar Avaliações do Contrato com a identificação do Contrato e as 

Avaliações associadas a ele. 
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A primeira informação disponível na tela “Visualizar Avaliações de Contrato”, são os dados básicos do Fornecedor 

contratado: CPF/CNPJ, Nome/ Razão Social, Situação cadastral, Unidade Cadastradora e Última atualização (do 

Cadastro no CADTEC). Também é exibido um botão Situação Cadastral. Para mais informações sobre a 

funcionalidade “Situação Cadastral”, ver Emitir PDF de Situação Cadastral. 

Na sequência, você vê, de forma destacada, as informações pertinentes ao Contrato a ser avaliado. E vê também a 

lista de Avaliações já realizadas do contrato visualizado.  

 

Informações de Contrato 
No contrato visualizado estão disponíveis as seguintes informações: 

• Nº do Contrato, número do contrato que pode ser avaliado; 

• Unidade Executora, sigla da Unidade Gestora Executora do contrato; 

• Fiscal do Contrato, nome do fiscal do Contrato; 

• Valor do Contrato, valor total do Contrato; 

• IDF-C, índice de desempenho do fornecedor naquele contrato. 

Na mesma tela, tem a opção Avaliar Contrato e Emitir Atestado (de Fornecimento). Para saber sobre Avaliar 

Contrato, vide “Avaliar Contrato”. Atestado de Fornecimento, vide “Emitir Atestado de Fornecimento”. 
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Avaliações Realizadas 
Abaixo das “Informações sobre o Contrato”, são exibidas as avaliações já concluídas do contrato visualizado: 

 

 

 

Na lista, já são exibidas as seguintes informações de cada Avaliação: 

• Data da Avaliação, data em que foi realizada a avaliação; 

• Responsável pela Avaliação, nome do responsável pela avaliação; 

• Resultado da Avaliação, qualificação da avaliação que pode ser: Atendimento Insatisfatório (AI), 

Atendimento Regular (AR), Atendimento Satisfatório (AS) ou Atendimento Pleno (AP); 

• Sanções, que é a situação das sanções resultantes da avaliação, se existirem. A situação pode ser 

“Pendente”, “Não aplicada” e “Aplicada”. Para maiores informações vide Registrar aplicação de sanções 

administrativas. 

Para visualizar uma Avaliação já realizada, é necessário selecioná-la na lista e clicar em Visualizar Resultado. Para 

Alterar uma avaliação ainda não concluída, basta clicar em Alterar. Para realizar nova avaliação, na descrição de 

contratos também está disponível a opção Avaliar Contrato. 

Além disso, é possível filtrar as Avaliações também nessa lista. 

 

Filtrar Avaliações 
Nessa mesma tela na qual são exibidas as avaliações, é possível filtrar a lista de contratos. 

 

 

Basta clicar em “Filtro” que a opção será expandida: 

 

 

 

Os filtros poderão ser combinados para exibir uma lista de diligências de acordo com os critérios selecionados. Para 

tanto, basta escolher uma propriedade, um operador e um valor: 
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• Propriedade, por qual informação você deseja filtrar; 

• Operador, qual a forma de se filtrar; 

• Valor, informação que será usada como parâmetro para filtrar. 

 

Além disso ainda é possível negar a condição do filtro. Por exemplo, se o operador selecionado for “igual” e você 

marcar a opção “negar”, o sistema fará a consulta como “não igual”, ou seja, exibirá todas as avaliações diferentes 

do valor informado. 

Para aplicar o filtro, use a tecla tab do teclado. O filtro será aplicado e um novo filtro será exibido caso você queira 

adicionar uma condição. 

 

 

 

No exemplo acima, o sistema irá exibir na lista todas as avaliações realizadas na data informada. 

Para limpar todos os filtros aplicados,  basta clicar em   e os filtros serão apagados, fazendo com que a 

lista volte a exibir todos os Contratos. 

Para retirar apenas um dos filtros, você deve clicar na lixeira da coluna “Excluir”  e somente os resultados 

suprimidos por conta daquele filtro retornarão à lista de contratos: 

 

Avaliar Contrato 
Ao selecionar um contrato na lista de Contratos e clicar em Avaliar ou, ainda, clicar em Avaliar na lista de Avaliações 

de um Contrato, um novo formulário de Avaliação é aberto para que o contrato seja avaliado. 

 



33 

 

 

 

Em princípio, apenas se vê a Avaliação de Contrato e as opções “Sair”, “Salvar” e “Salvar e Concluir”: 

• Avaliação de Contrato, ao clicar em expandir “Avaliação de Contrato”, as seções da Avaliação serão exibidas; 

• Sair, retorna à lista de contratos sem armazenar nenhuma informação; 

• Salvar, armazena os dados da Avaliação em modo rascunho; 

• Salvar e Concluir, armazena os dados da Avaliação e conclui a avaliação para que seja calculado a nota final 

da mesma. 

 

Expandir Seções da Avaliação 
Ao expandir a “Avaliação de Contrato”, você verá todas as seções (pastas) que compõem a avaliação do contrato. 

 

 

 

Cada uma delas reflete o conjunto de informações que compõe a Avaliação do Contrato: 

• Informações Gerais, informações gerais sobre a avaliação e contrato avaliado; 
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• Critérios de Avaliação, critérios de avaliação, conforme Portaria; 

• Sanções Administrativas, irregularidades cometidas ao longo do contrato passíveis de punição, conforme 

Portaria; 

• Pós-Entrega, avaliação de pós-entrega, se houver entrega de algum produto ou serviço por parte do 

Fornecedor ou a avaliação for a última avaliação do contrato, conforme Portaria; 

• Verificar e Salvar, para realizar a validação do questionário de avaliação e armazenamento do mesmo (não 

disponível para o Perfil FAB). 

Ao clicar em cada uma das seções da Avaliação, as informações referentes a ela são exibidas. 

 

Informações Gerais 

A primeira pasta a ser preenchida, é a de Informações Gerais. Você deve se identificar, informando se o avaliador é 

o fiscal do contrato ou outro membro pertencente à UG Executora. A Nota Fiscal de referência também deve ser 

armazenada juntamente com a avaliação. A rigor, a cada novo pagamento à empresa ou etapa de entrega, deve-se 

realizar uma avaliação. Isso fará com que as informações sobre o fornecedor sejam mais consistentes, retratando de 

forma cada vez mais fiel a capacidade do fornecedor em entregar bens e serviços de boa qualidade. 

 

 

 

As informações que devem ser preenchidas são: 

• Responsável pela Avaliação, fiscal do contrato ou outro. Em caso de outro, o nome deve ser informado. 

Preenchimento obrigatório; 

• Nota Fiscal, upload de arquivo. Ao clicar, o localizador padrão de seu sistema operacional irá abrir para que 

você possa localizar o arquivo PDF referente à Nota Fiscal e adicioná-lo à avaliação. 
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Critérios de Avaliação 

A segunda pasta a ser preenchida, é a de Critérios de Avaliação. Você deve dar uma nota para cada critério existente 

de acordo com os critérios constantes abaixo de cada questão, conforme Portaria. 

 

 

 

Cada critério reflete um ponto a ser avaliado, conforme Portaria: 

• Comunicação; 

• Prazo; 

• Qualidade; 

• Quantidade; 

• Regularidade Documental. 

A nota deve ser selecionada (0 a 3) na lista e todas são de preenchimento obrigatório. 

 

Sanções Administrativas 

Em Sanções Administrativas, você deve marcar todas as irregularidades cometidas ao longo do contrato passíveis de 

punição. Devem ser marcadas todas as opções que se aplicarem da data da última avaliação até o momento da 

nova avaliação, conforme Portaria. 
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Cada conjunto de irregularidades reflete um tipo de punição que deveria ser aplicada ao fornecedor. Ao final, 

quando do resultado da avaliação, você será informado qual a sanção cabível e perguntado se aplicou ou não a 

referida sanção. 

 

Pós-Entrega 

Se você tiver recebido bens ou serviços, será necessário preencher também a nota para esse quesito para que a 

avaliação seja completa. 
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A pós-entrega deve ser avaliada conforme Portaria e a nota deve ser selecionada (0 a 3) na lista de acordo com os 

critérios apresentados. 

 

Calcular Resultado 
Após preencher toda a avaliação, caso a avaliação esteja concluída, você deve clicar em “Salvar e Concluir”. Nesse 

momento, o sistema vai realizar o cálculo da avaliação  com base nas suas respostas e exibirá a tela com o resultado. 

Se você optar por concluir a avaliação depois, você deverá clicar em “Salvar”, o que vai permitir que você retome a 

avaliação em outro momento. 

Tendo concluído a avaliação (Salvar e Concluir), você verá então o Relatório de Avaliação de Desempenho de 

Fornecedor: 
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A tela então trará: 

• Notas para cada quesito e o seu total; 

• Sanções Administrativas e a pontuação acumulada de acordo com os pesos e valores de cada uma; 

• Nota de Pós-Entrega; 

• Total da Avaliação (85 + Critérios de Avaliação - Sanções - Pós-Entrega); 
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• Qualificação: Atendimento Insatisfatório (AI), Atendimento Regular (AR), Atendimento Satisfatório (AS) ou 

Atendimento Pleno (AP); 

• Campo obrigatório de Justificativa para o caso da Qualificação ser AI ou AR; 

• Observações Complementares (opcional) que é visualizado por todo o COMAER; 

• Observações Complementares (opcional) que é visualizado pelo Fornecedor; 

• Opções Salvar e Cancelar. 

Ao Salvar, a avaliação estará concluída e não poderá mais sofrer alterações. Contudo, sempre será possível Visualizar 

Resultado de uma Avaliação ao clicar na opção da lista. 

 

Registrar Aplicação de Sanções Administrativas 

Quando alguma sanção administrativa é gerada a partir da avaliação feita, esta é exibida na lista para o controle de 

seu registro: 

 

 

Por padrão, a situação ao se terminar uma avaliação é Pendente. A situação quer dizer que ainda não foi tomada 

nenhuma providência por parte dos responsáveis pelo contrato. 

Atenção: caso uma avaliação gere punições de natureza iguais, mas com prazos distintos, ambas são registradas para 

fins de pontuação. Porém, a punição mais branda é armazenada com a situação “Não Aplicada” e a justificativa para 

tal é “Aplicada punição mais severa”. 

Na lista, porém, são exibidas as opções Visualizar e Alterar. A primeira apenas exibe as informações armazenadas. A 

segunda, exibe o formulário para registro da punição ou justificativa para não aplicação de punição desde que você 

seja pertencente à Unidade Gestora Executora do contrato. 

 

Visualizar sanção 

Se você apenas quiser visualizar os dados de registro da sanção ou justificativa de sua não aplicação, basta selecionar 

a sanção na lista e clicar no botão “Visualizar”: 
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No exemplo acima temos a visualização de uma sanção que não foi aplicada e sua respectiva Justificativa. 

Ao clicar em Cancelar, a tela será fechada e você retornará para o resultado da Avaliação visualizada. 

 

Alterar sanção 

Quando uma sanção é escolhida na lista e você clica na opção Alterar, é exibida a seguinte tela: 

 

 

Você pode então, alterar a situação da sanção para Aplicada ou Não aplicada. 

Caso altere a situação da sanção para Aplicada, será necessário fornecer a data da aplicação e o documento enviado 

aos órgãos competentes registrando a punição, conforme os campos exibidos abaixo: 

 

 

Se por alguma razão, a punição não será aplicada, deverá ser marcada a opção Não aplicada. Então, será aberto um 

campo Justificativa, de preenchimento obrigatório, para que você possa informar o motivo da não punição: 
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Emitir Atestado de Fornecimento 
Quando o fornecedor fizer jus ao Atestado de Fornecimento, será possível emitir um clicando em “Emitir Atestado”. 

Ao clicar, o sistema irá emitir o Atestado de acordo com o modelo abaixo, com a data de emissão e nome do usuário 

que o emitiu. Para ter validade, contudo, deve ser assinado e carimbado. 
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Fornecedor com Atendimento Regular ou Insatisfatório 
Se a média das avaliações para o contrato possuírem atendimento regular (AR) ou insatisfatório (AI), não será 

possível emitir um atestado de fornecimento. Em seu lugar será emitida uma mensagem conforme abaixo: 
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Fornecedor não avaliado 
Da mesma forma, se o fornecedor não tiver nenhuma avaliação, não será possível emitir um atestado de 

fornecimento e em seu lugar será exibida a seguinte mensagem: 

 

 

 

 

    
ConsuConsuConsuConsultar Fornecedorltar Fornecedorltar Fornecedorltar Fornecedor    
Na aba “Consultar Fornecedor” você poderá consultar qualquer CPF ou CNPJ para uma consulta rápida, 

independentemente do fornecedor estar cadastrado no CADTEC. Nesse caso, só estarão disponíveis as informações 

encontradas nos diversos sistemas – CADTEC, SICAF, CADIN, etc – em que o fornecedor consultado possua cadastro. 
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Para se conhecer a situação de um Fornecedor levando-se em conta as informações que podem ter sido prestadas ao 

COMAER via CADTEC, os dados provenientes do SICAF e outros sites governamentais, você deve selecionar o tipo 

pessoa e digitar o número do documento de acordo com o tipo (CPF ou CNPJ). Clique então em pesquisar. O sistema 

então fará a consulta e exibirá o Nome/ Razão Social do fornecedor consultado e a opção de Imprimir Resultado. 

  

 

 

Ao clicar em Imprimir Resultado, o sistema exibe o PDF com as informações disponíveis sobre o fornecedor consultado. 
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Atenção: Caso não haja irregularidade com o Fornecedor, será exibido Nada Consta no documento. Caso a mensagem 

seja “Informação não disponível”, significa que a consulta está indisponível ou, no caso específico do CADTEC e SICAF, 

significa que o fornecedor não possui cadastro nesses sistemas. 


